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INDICAÇÃO Nº 345/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, se digne determinar, através dos setores competentes, 

a melhoria da iluminação pública na Al. Santa Cruz, no trecho com-

preendido entre as Ruas Osvaldo Cruz e Deputado Sales Filho. 

 

Justificativa 

Na rua estão instalados prédios comerciais, o-

ficina, uma igreja e poucas residências, em razão da escuridão, não 

raro, o trecho é usado para consumo de drogas ilícitas, práticas pro-

míscuas e necessidades fisiológicas. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

15 de agosto de 2011. 

 

ISRAEL PEREIRA COUTINHO 

Vereador 


